Trabalho, Transparência e Cidadania!

REQUERIMENTO Nº 04/2015

Exmo. Sr.  

Aziz José Ferreira

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente:


No uso de minhas atribuições regimentais, requeiro à Excelentíssima Senhora Prefeita encaminhar a esta Casa Legislativa projeto de lei que institua o “Regime Complementar de Previdência” para os servidores efetivos do Município, Poderes Executivo e Legislativo, conforme determina o art. 40 da Constituição Federal.

J U S T I F I C A T I V A 


  
Por força do art. 40 da Constituição Federal de 1988, os proventos das aposentadorias concedidas pelo Regime Geral de Previdência Social aos

 servidores de cargos efetivos, devem ser

 complementados quando forem inferiores ao que recebiam na ativa. A complementação da

 aposentadoria é direito subjetivo público do servidor ocupante de cargo efetivo.



Cumpre ressaltar,  que o Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) já exarou diversas decisões no sentido do reconhecimento do direito

 subjetivo público do servidor titular de cargo efetivo de ser aposentado com fundamento nas

 regras do referido artigo. 



O Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, por sua vez, também se posicionou a respeito, destacando que a complementação da aposentadoria pelos entes

 públicos não é apenas uma necessidade teórica e doutrinária, pois são inúmeras as demandas fáticas

 por decisões dos Tribunais de Contas na apreciação de casos concretos, nos quais já houve o

 pagamento da complementação discutida.



Neste contexto, exerceu

 sua competência normativa de forma a contemplar a possibilidade de o servidor titular de cargo

 efetivo vinculado ao RGPS ter reconhecido o seu direito subjetivo às regras de aposentadoria

 dispostas no art. 40 da Constituição Cidadã, editando a Instrução Normativa nº. 07/2009, que dispôs sobre a instrução

 dos processos de complementação de aposentadorias e de pensões e, ainda, sobre a remessa

 das respectivas informações por meio eletrônico.



Outrossim, o Ministério da Previdência e Assistência Social entende que cabe ao Poder Público

 municipal a responsabilidade pelo pagamento da diferença entre o valor calculado pelo RGPS  e o valor devido dos

 proventos. 



Resta, portanto, ao Município concretizar procedimentos legias e administrativos para a provisão desses

 pagamentos.

Sala das Sessões, 27 de abril de 2015.

Sálvio Pires de Souza

Vereador

